
INDICAÇÃO Nº 
809
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para o apoio financeiro à Santa Casa de Misericórdia de Marília.

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Marília é atualmente um hospital filantrópico regional de grande porte, de nível terciário e referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexidade como ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirurgia, oncologia e terapia renal substitutiva inclusive, transplante renal. 



Conta com serviços ambulatoriais em diversas especialidades como neurologia, oftalmologia, oncologia clínica e cirúrgica, adulto e infantil, nefrologia, ortopedia, cirurgia pediátrica, cardiologia, urologia, cirurgia bucomaxilofacial, entre outros. 



Atende a uma população estimada em mais de um milhão de pessoas, sendo referência para 62 municípios da DRS IX – Marília. Dos pacientes internados, 58% são cirúrgicos, realiza internações pelo SUS em caráter de urgência/emergência referenciadas pela Central Estadual de Regulação Médica. Seu Pronto Atendimento atende adultos e crianças 24 horas para convênios e particulares e pacientes SUS referenciados pelos ambulatórios próprios ou pelo SAMU. 


Recentemente este parlamentar apresentou a emenda 8302 ao orçamento do Estado contemplando a Santa Casa de Misericórdia de Marília com uma dotação de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). A emenda foi aprovada em forma de subemenda muito abaixo da dotação necessária, razão esta da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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